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Considerando a manifestação expressa da Governadora do
Estado de Roraima, Maria Suely Campos, por intermédio do Ofício nº
70/17, de 10 de fevereiro de 2017, quanto à necessidade do emprego
da Força Nacional de Segurança Pública - FNSP, com o propósito de
apoiar as ações da Polícia Militar no controle do Sistema Prisional do
Estado de Roraima, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da FNSP, em caráter episódico
e planejado, em consonância com as corporações envolvidas, a partir
do vencimento da Portaria MJ nº 58, de 16 de janeiro de 2017, e por
mais 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta Portaria,
nas ações de policiamento ostensivo, na modalidade de Rádio Pa-
trulhamento, nos perímetros externos do Sistema Penitenciário do
Estado de Roraima.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências, no
âmbito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria au-
torizativa.

Art. 3° O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça e Segurança Pública obedecerá ao planejamento
definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OSMAR JOSÉ SERRAGLIO

PORTARIA Nº 265, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública, em
apoio à operação de desocupação da Terra
Indígena Apyterewa.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004; na Portaria nº 3.383, de 24 de
outubro de 2013; e

Considerando o Memorando nº 180/2017, da Fundação Na-
cional do Índio - FUNAI, que solicita manutenção do apoio policial
para conclusão do processo de desintrusão, em cumprimento à de-
terminação judicial do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (ACP
0006466-30.2010.4.01.3901), a ser promovida em coordenação con-
junta entre a Fundação Nacional do Índio - Funai, o Departamento de
Polícia Rodoviária Federal - DPRF, e o Departamento de Polícia
Federal - DPF, resolve:

1º Autorizar a permanência da Força Nacional de Segurança
Pública -FNSP, em apoio aos órgãos federais envolvidos no processo
de desintrusão da Terra Indígena Apyterewa, no Estado do Pará, em
caráter episódico e planejado, a partir do vencimento da Portaria MJ
nº 954, de 26 de outubro de 2016, e por mais 120 (cento e vinte) dias,
a contar da data da publicação desta Portaria, com o objetivo de
garantir a incolumidade das pessoas, do patrimônio e a manutenção
da ordem pública.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão nos
termos do Plano de Trabalho referenciado, bem como a permissão de
acesso aos sistemas de informação, inteligência, disque-denúncia e
ocorrências, no âmbito da Segurança Pública, durante a vigência desta
Portaria.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça e Segurança Pública obedecerá ao planejamento
definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

OSMAR JOSÉ SERRAGLIO

PORTARIA Nº 266, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Prorroga a vigência da portaria que sus-
pende delegações de competência no âm-
bito do Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87,
parágrafo único, incisos I e IV, da Constituição; o art. 27, inciso VIII,
da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; o Decreto nº 7.689, de 2 de
março de 2012, e a Lei nº 13.341, de 29 de setembro de 2016,
resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2017, a vigência da
Portaria nº 611, de 10 de junho de 2016, que suspende, por noventa
dias, as delegações de competência relativas à celebração de con-
tratos, convênios e instrumentos congêneres, a nomeação de ser-
vidores, a autorização de repasses de quaisquer valores não con-
tratados, a realização de despesas com diárias e passagens, e a rea-
lização de eventos, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OSMAR JOSÉ SERRAGLIO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 23 de março de 2017

Nº 5 - Processo Administrativo nº 08012.005882/2008-38. Repre-
sentante: SDE ex offício. Representados: Associação Brasileira de
Extratores de Sal (Abersal); Sindicato da Indústria de Extração do Sal
no Estado do Rio Grande do Norte (Siesal); Sindicato da Indústria de
Moagem e Refino de Sal do Estado do Rio Grande do Norte (Si-
morsal); F. Souto Indústria e Comércio de Sal S.A.; Ciasal - Co-
mércio e Indústria Salineira Ltda.; Ciemarsal Comércio e Indústria e
Exportação de Sal Ltda. - ME; Cimsal Com. e Ind. de Moagem e
Refinação Santa Cecília Ltda.; Henrique Lage Salineira do Nordeste
S.A.; Indústria de Refinação de Sal Ltda. (atual Refinassal - Indústria
de Refinação de Sal Ltda.); Indústria Salineira Salmar Agropecuária
Ltda. - ME; Norte Salineira S.A. Ind. e Com. Norsal; Refimosal
Refinação e Moagem de Sal Santa Helena Ltda.; Refinaria Nacional
de Sal S.A. (Sal Cisne); Reprasal - Refinaria Praxedes de Sal (cujo
nome empresarial é L. Praxedes Gomes); Romani S.A. Indústria e
Comércio de Sal; Salina Diamante Branco Ltda. (Grupo SPL); Salina
Soledade LTDA; Salineira São Camilo Ltda.; Salinor - Salinas do
Nordeste S.A. (Grupo Salinor); Serv Sal do Nordeste Comércio Re-
presentações e Transportes Ltda. (Grupo Serv Sal); Socel Sociedade
Oeste Ltda. (Grupo Socel); Umari Salineira Ltda. (anteriormente de-
nominada Souto, Irmão e Cia Ltda.); União Refinaria Nacional de Sal
Ltda. (Grupo Maranata); Afrânio Manhães Barreto; Airton Paulo Tor-
res; Alcides Figueiredo Mitidieri; Alessandro Zeni dos Santos; Ana
Cecília Azevedo; André Diógenes de Carvalho Rosado; Antônio José
da Silva Veras; Carlos Alberto Alves de Lima; Carlos Frederico
Neves; Cristiane Fernandes Vieira de Souza; Duilo Cezar Pessoa de
Oliveira; Eduardo Antônio Freitas de Medeiros; Edvaldo Fagundes de
Albuquerque; Elfino Menezes dos Santos; Fernando Antonio Bur-
lamaqui Rosado; Flávio Carvalho; Francisco Ferreira Souto Filho;
Francisco Ferreira Souto Filho; Francisco Humberto Capparelli Vir-
gilio; Frediano Jales Rosado; Gilberto Alves de Lima; Gilson Ra-
malho de Almeida Rodrigues; Gilton Cavalcanti Ribeiro; Gregório
Jales Rosado; Guilherme Azevedo Soares Giorgi; Herbert de Souza
Vieira; Herbert de Souza Vieira Júnior; Jerônimo Edmur de Góis
Rosado Filho; José Joaquim dos Santos; Luciano Praxedes Fernandes
Gomes; Lucivan Praxedes Gomes; Luiz Guilherme Santiago; Marcelo
Roberto Giorgi Monteiro; Marco Antônio Soares Alves; Marcos An-
tônio de Almeida Rosado Costa (Tarzan); Marcos Roberto Alves;
Mauro de Carvalho Calistrato; Narciso Francisco Ferreira Souto Fi-
lho; Pedro William Nepomuceno; Renato Fernandes da Silva; Ro-
drigo Fernandes Freire Mariz; Ronaldo dos Santos Silva; e William
Schwartz. Advogados: Afonso Adolfo de Medeiros Fernandes, Ana
Mallard Velloso, Ângelo Augusto Costa Delgado, Anne Caroline Go-
mes de Andrade, Barbara Rosemberg, Caio Mário da Silva Pereira
Neto, Camila Castanho Girardi, Carlos Francisco de Magalhães, Da-
niel Victor da Silva Ferreira, Danúbia Souto Santos, José William
Nepomuceno Fernandes de Almeida, Breno Alexandre Chaves Fer-
reira, Aurino Bernardo Giacomelli Carlos, Francisco Bartholomeu
Tomás Lima de Freitas, Evans Carlos Fernandes de Araújo, Enrico
Spini Romanielo, Fábio Nusdeo, Felipe Augusto Cortez Meira de
Medeiros, Esequias Pegado Cortez Neto, Francisco Marcos de Araú-
jo, Frederico Hipólito Rocha de Miranda, Gabriel Nogueira Dias,
Gleydson Kleber Lopes de Oliveira, Cleverson Marinho Teixeira,
Cleilton César Fernandes Nunes, Guilherme Favaro Corvo Ribas,
Karina Ferreira de Souza, Guilherme Forbes, Guilherme Tepedino
Hernandez, Henrique Bonjardim Filizzola, Igor Oliveira Campos, Jef-
ferson Freire de Lima, Jenise Castro de Carvalho, Jonas Modesto da
Cruz, José de Oliveira Barreto Júnior, José de Ribamar de Aguiar,
José Luiz Carlos de Lima, José Naerton Soares Neri, José Ribamar de
Aguiar, José Ricardo Leite de Aguiar, José Tarcísio Jerônimo, Lailson
Emanoel Ramalho de Figueiredo, Livio de Vivo, Luciana Martorano,
Marcelo Roberto Ribeiro de Carvalho, Marcelo de Souza Teixeira,
Marcelo Rocha Cortez, Marcelo Scaff Padilha, Marcos Exposto, Mar-
cus Tullius Leite Fernandes dos Santos, Maria Helena Bezerra Cortez,
Patrícia de Andrade Atherino Veiga, Raquel Bezerra Cândido Amaral
Leitão, Renato Parreira Stetner, Rodrigo Fonseca Alves de Andrade,
Roger Alexandre Pereira de Lima, Samya Gabryella Lopes de Araújo,
Tayana Santos Jerônimo, Telles Santos Jerônimo, Thomaz de Oliveira
Pinheiro, Michell Franklin de Souza Figueiredo, Luiz Carlos Batista
Filho e outros. Acolho a Nota Técnica nº
31/2017/CGAA7/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art. 50, da
Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica,
nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 c/c art. 156, §1º, do
Regimento Interno do Cade, decido pelo encaminhamento dos pre-
sentes autos ao Tribunal Administrativo de Defesa Econômica, opi-
nando-se: (i) pela condenação dos Representados Associação Bra-
sileira de Extratores de Sal (Abersal); Sindicato da Indústria de Ex-
tração do Sal no Estado do Rio Grande do Norte (Siesal); Sindicato
da Indústria de Moagem e Refino de Sal do Estado do Rio Grande do
Norte (Simorsal), por entender que suas condutas configuraram in-
fração à ordem econômica, nos termos do arts. 20, incisos I e 21,
inciso II, da Lei nº 8.884/94 vigente à época dos fatos, atualmente
correspondentes ao art. 36, inciso I e § 3º, inciso II da Lei nº
12.529/11, recomendando-se, ainda, a aplicação de multa por infração
à ordem econômica, nos termos do art. 23 do mesmo dispositivo
legal, além das demais penalidades entendidas cabíveis; (ii) pela con-
denação dos Representados F. Souto Indústria e Comércio de Sal
S.A.; Ciasal - Comércio e Indústria Salineira Ltda.; Ciemarsal Co-
mércio e Indústria e Exportação de Sal Ltda. - ME; Cimsal Com. e
Ind. de Moagem e Refinação Santa Cecília Ltda.; Henrique Lage
Salineira do Nordeste S.A.; Indústria de Refinação de Sal Ltda. (atual
Refinassal - Indústria de Refinação de Sal Ltda.); Indústria Salineira

Salmar Agropecuária Ltda. - ME; Refimosal Refinação e Moagem de
Sal Santa Helena Ltda.; Refinaria Nacional de Sal S.A. (Sal Cisne);
Romani S.A. Indústria e Comércio de Sal; Salina Diamante Branco
Ltda. (Grupo SPL); Salina Soledade Ltda.; Salineira São Camilo
Ltda.; Salinor - Salinas do Nordeste S.A. (Grupo Salinor); Umari
Salineira Ltda. (anteriormente denominada Souto, Irmão e Cia Ltda.);
União Refinaria Nacional de Sal Ltda. (Grupo Maranata); Airton
Paulo Torres; Alcides Figueiredo Mitidieri; Alessandro Zeni dos San-
tos; Ana Cecília Azevedo; André Diógenes de Carvalho Rosado;
Antônio José da Silva Veras; Carlos Alberto Alves de Lima; Carlos
Frederico Neves; Cristiane Fernandes Vieira de Souza; Duilo Cezar
Pessoa de Oliveira; Eduardo Antônio Freitas de Medeiros; Edvaldo
Fagundes de Albuquerque; Elfino Menezes dos Santos; Evandro Go-
mes Praxedes, Fernando Antonio Burlamaqui Rosado; Flávio Car-
valho; Francisco Ferreira Souto Filho; Francisco Ferreira Souto Filho;
Francisco Humberto Capparelli Virgilio; Frediano Jales Rosado; Gil-
berto Alves de Lima; Gilson Ramalho de Almeida Rodrigues; Gilton
Cavalcanti Ribeiro; Gregório Jales Rosado; Guilherme Azevedo Soa-
res Giorgi; Herbert de Souza Vieira; Herbert de Souza Vieira Júnior;
Jerônimo Edmur de Góis Rosado Filho; José Joaquim dos Santos;
Luciano Praxedes Fernandes Gomes; Luiz Guilherme Santiago; Mar-
celo Roberto Giorgi Monteiro; Marco Antônio Soares Alves; Marcos
Antônio de Almeida Rosado Costa; Marcos Roberto Alves; Mauro de
Carvalho Calistrato; Narciso Ferreira Souto Filho; Pedro William
Nepomuceno; Renato Fernandes da Silva; Rodrigo Fernandes Freire
Mariz; e William Schwartz, por entender que suas condutas con-
figuraram infração à ordem econômica, nos termos dos arts. 20,
incisos I, II e III c/c 21, incisos I, III, IX, XX e XXIV da Lei nº
8.884/94, vigente à época dos fatos, atualmente correspondentes ao
art. 36, I, II e III e § 3º, inciso I, alíneas "a", "b", "c" e inciso VII da
Lei nº 12.529/11, recomendando-se, ainda, a aplicação de multa por
infração à ordem econômica, nos termos do art. 23 do mesmo dis-
positivo legal, além das demais penalidades entendidas cabíveis; (iii)
pela condenação dos Representados Norte Salineira S.A. Ind. e Com.
Norsal; Reprasal - Refinaria Praxedes de Sal (cujo nome empresarial
é L. Praxedes Gomes), Serv Sal do Nordeste Comércio Represen-
tações e Transportes Ltda. (Grupo Serv Sal); Socel Sociedade Oeste
Ltda. (Grupo Socel); Lucivan Praxedes Gomes; Ronaldo dos Santos
Silva, nos termos dos arts. 20, incisos I, II e III c/c 21, incisos I, III,
VIII, IX, XX e XXIV da Lei nº 8.884/94, vigente à época dos fatos,
atualmente correspondentes ao art. 36, I, II e III e § 3º, inciso I,
alíneas "a", "b", "c" e "d" e inciso VII da Lei nº 12.529/11, re-
comendando-se, ainda, a aplicação de multa por infração à ordem
econômica, nos termos do art. 23 do mesmo dispositivo legal, além
das demais penalidades entendidas cabíveis; (iv) pelo arquivamento
do Processo Administrativo com relação a Indústria de Refinação de
Sal Ltda., por entender que não há nos autos provas de participação
nas condutas investigadas; (v) pelo arquivamento do Processo Ad-
ministrativo com relação aos Compromissários Salina Diamante
Branco e Flávio Magliari, em vista do cumprimento integral dos
termos dos Termos de Compromisso de Cessação e da contribuição às
investigações desta Superintendência-Geral, nos termos do art. 85, §
9º da Lei nº 12.529/11. Decido pelo desmembramento do processo em
face do Representado Afrânio Manhães Barreto, nos termos do art.
148, inciso IV do Regimento Interno do Cade.

Nº 368 - Ato de Concentração nº 08700.001502/2017-29. Reque-
rentes: Total Gas & Power Brasil SAS e Petróleo Brasileiro S/A.
Advogados: Eduardo Molan Gaban, Alex Azevedo Messeder e ou-
tros. Decido pela aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 6 de março de 2017

Nº 856 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 3448/2015 -
DPF/NRI/RJ, de 13/02/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: FOCO SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA,
CNPJ Nº 12.573.404/0001-53

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 2.500
UFIR, com fulcro no Parecer nº 52830/2016-DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 866 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 5092/2015 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/GO, de 10/04/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO GOIANA DE INTEGRALIZA-
ÇÃO E REABILITAÇÃO, CNPJ Nº 05.029.600/0001-04

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 1.251
UFIR, com fulcro no Parecer nº 53433/2016-DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 872 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 5628/2015 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/CE, de 19/05/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: BRASILI SEGURANCA DE VALORES EIRELI,
CNPJ Nº 07.249.612/0001-61
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